
DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: Administram 

ambientes computacionais, implantando e documentando rotinas e projetos e 

controlando os níveis de serviço de sistemas operacionais, banco de dados e redes. 

Fornecem suporte técnico no uso de equipamentos e programas computacionais e no 

apoio a usuários, configuram e instalam recursos e sistemas computacionais, 

controlam a segurança do ambiente computacional. 

ANALISTA DE SISTEMA: Desenvolvem e implantam sistemas informatizados 

dimensionando requisitos e funcionalidade dos sistemas, especificando sua 

arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, 

codificando aplicativos. Administram ambiente informatizado, prestam suporte técnico 

ao cliente, elaboram documentação técnica. Estabelecem padrões, coordenam 

projetos, oferecem soluções para ambientes informatizados e pesquisam tecnologias 

em informática. 

ANALISTA DE SUPORTE: Administram ambientes computacionais, implantando e 

documentando rotinas e projetos e controlando os níveis de serviço de sistemas 

operacionais, banco de dados e redes. Fornecem suporte técnico no uso de 

equipamentos e programas computacionais e no apoio a usuários, configuram e 

instalam recursos e sistemas computacionais, controlam a segurança do ambiente 

computacional. 

PROGRAMADOR: Desenvolvem sistemas e aplicações, determinando interface 

gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de 

dados e codificação de programas; projetam, implantam e realizam manutenção de 

sistemas e aplicações; selecionam recursos de trabalho, tais como metodologias de 

desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação e ferramentas de 

desenvolvimento. Planejam etapas e ações de trabalho. 

ENFERMEIRA OBSTETRA: Fazer admissão de pacientes em sala de 

consulta. Conduzir trabalho de parto sem distocia, realizar parto normal sem distocia, 

controlar paciente em pós-parto imediato, mediato e tardio. Acompanhamento da 

paciente em centro cirúrgico, dando cuidados à mãe e recém-nascido. Dar cuidados 

ao recém-nascido na sala de parto. Orientar a paciente quanto aos cuidados pós parto 

e cuidados aos recém-nascido, gerenciar a unidade, a escala de colaboradores, 

medicamentos, materiais e equipamentos. 

INSTRUMENTADOR CIRÚRGICO: Desenvolvem tarefas pertinentes a 

instrumentalização de materiais e equipamentos necessários à realização de cirurgias, 

preparar as salas de cirurgia, com equipamentos, mesas, medicamentos, material de 

sutura e anti-sepsia, preparar o instrumental cirúrgico, segundo o tipo de cirurgia, 

desempenhar tarefas relacionadas a intervenções cirúrgicas médico-odontológicas, 

posicionando de forma adequada o instrumental, passando-o ao cirurgião e realizando 

outros trabalhos de apoio, conferir qualitativa e quantitativamente os instrumentos 

cirúrgicos, após o término das cirurgias, realizar a  esterilização do material cirúrgico, 

propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão 

avariados ou desgastados, zelar, permanentemente, pelo estado funcional dos 
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aparelhos que compõe as salas de cirurgia ,executar outras tarefas para o 

desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 

PROJETISTA: Auxiliam arquitetos e engenheiros no desenvolvimento de projetos de 

construção civil e arquitetura; aplicam as normas de saúde ocupacional nr-9, nr-15 e 

nr-17; apoiam a coordenação de equipes; auxiliam a engenharia na coordenação de 

projetos; pesquisam novas tecnologias de produtos e processos; projetam obras de 

pequeno porte, coletando dados, elaborando ante projetos, desenvolvendo projetos, 

dimensionando estruturas e instalações, especificando materiais, detalhando projetos 

executivos e atualizando projetos conforme obras; detalham projetos de grande porte. 

TÉCNICO EM ELETRÔNICA: Executar projetos e manutenções em instalações e 

equipamentos de emissoras de rádio, televisão, retransmissores de sinais de TV, rádio 

comunicação, informática e demais aparelhos eletrônicos; instalar, testar e consertar 

aparelhos, equipamentos, circuitos e componentes eletrônicos, orientando-se por 

desenhos e planos específicos quando necessário; assessorar tecnicamente o 

recebimento de equipamentos na área de telecomunicação, auxiliando nas diversas 

unidades na conferência das especificações; emitir relatórios, pareceres e laudos 

técnicos; programar manutenções em estúdios e inspecionar o sistema operacional 

antes da entrada do programa no ar; manter os equipamentos em funcionamento; abrir 

e fechar circuitos de transmissão; controlar a qualidade técnica da transmissão; operar 

instrumentos e equipamentos necessários à realização dos serviços; providenciar 

materiais necessários para a execução de serviços; encaminhar instrumentos e 

equipamentos ou partes destes para empresas especializadas, quando necessário; 

orientar operadores quanto ao uso adequado de instrumentos e equipamentos; zelar 

pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 

aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho; participar de programa de 

treinamento, quando convocado; executar tarefas pertinentes à área de atuação, 

utilizando-se de equipamentos de medição e de programas de informática; executar 

outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE: Orientar os munícipes quanto ao cumprimento da 

legislação vigente; realizar vistorias em áreas públicas e privadas e em 

empreendimentos que exercem atividades econômicas; identificar irregularidades ou 

infrações cometidas no uso e ocupação do solo, contra o meio ambiente e no exercício 

de atividades econômicas; emitir notificações para alertar ou sanar irregularidades ou 

infrações cometidas, verificando no prazo previsto se as notificações forem ou não 

atendidas; lavrar autos de infração quando as notificações não forem atendidas; 

proceder a contestação de defesa de auto de infração em processos fiscais; lavrar 

autos de embargo quando se tratar de obras em áreas particulares não regularizadas, 

mediante auto de infração; lavrar autos de interdição quando se tratar do exercício de 

atividades econômicas em áreas particulares, não regulamentadas mediante o auto de 

infração; lavrar autos de demolição quando se tratar de obras em áreas públicas; 

lavrar autos de preensão de materiais e equipamentos quando se tratar de atividades 

econômicas em áreas públicas; interpretar solicitações contidas em processos; emitir 

parecer em processos; desenhar croquis de áreas em processos para dar maior 

visibilidade aos pareceres; realizar levantamento de áreas através de  medições; 

identificar áreas através de plantas cadastrais; investigar denúncias diversas; exercer 

outras responsabilidades / atribuições correlatas. 


